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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 90129/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 90010/2024. 

PROCESSO Nº 59520.001331/2024-16-e 

 ITENS: 05, 06, 07, 08, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 26 e 36 

 

 

Aos 07 dias de fevereiro do ano de 2025, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES 

DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, empresa pública federal criada pela Lei 

nº 6.088, de 16/07/1974, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro 

de 2000 e do seu Estatuto Social da CODEVASF aprovado pelo Decreto nº 8.258, de 29 de maio 

de 2014, e alterado pelas Atas das Assembleias Gerais Extraordinárias de 13 de abril de 2017, de 

08 de agosto de 2017, de 23 de março de 2018 e de 21 de fevereiro de 2020 e pelas Atas da 

Assembleia Geral Ordinária de 19 de abril de 2018 e de 18 de abril de 2019, com sede na Av. 

Manoel Novaes, s/n, Centro, CEP 47.600-000 Bom Jesus da Lapa - BA, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 00.399.857/0014-40, neste ato representado pelo Sr. HARLEY XAVIER NASCIMENTO, 

Matrícula 1163108, de acordo com a Lei nº 13.303/2016, Lei Complementar nº 123/06, Decreto 

nº 8.538/15 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 90010/2024, com o objeto 

detalhado nesta Ata, cujo resultado foi publicado no Diário Oficial da União 03/02/2025, seção 03, 

páginas 94 e 95, homologado pela Resolução Regional nº 030, de 31/01/2025, do Comitê de 

Gestão Executiva da Superintendência Regional - 2ª/COGEX da CODEVASF, constante do 

Processo nº 59520.001331/2024-16-e, RESOLVE registrar os preços da seguinte empresa 

detentora da Ata: Vitória Eletro Comércio e Distribuição LTDA., CNPJ nº 09.094.765/0001-02, 

com sede na Praça Manoel Novaes 247B Centro Guanambi Bahia, CEP: 46430000, telefone nº 

7734512585 ou  77991372252, E-mail: VITORIAELETROGBI@GMAIL.COM, representada por 

seu representante legal, Sr(a) rita de cassia da silva celestino  CPF 746.043.843-04 , atendendo 

às condições previstas no Edital e às constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 

conformidade com os itens a seguir elencados, com suas características e respectivas 

quantidades, mediante as condições seguintes:  

 

1. DO OBJETO 
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1.1. A presente Ata tem por objeto o Fornecimento, por Sistema de Registro de Preços – SRP, 

de Equipamentos e Componentes Elétricos e de Informática visando atender às 

necessidades da 2ª Superintendência Regional da Codevasf, no Estado da Bahia, 

especificado no item 1 do Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº 

90010/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA MODELO UND QTD 

VALOR 

UNITÁRIO (EM 

R$) 

VALOR GLOBAL 

(EM R$) 

05 

Mouse óptico sem fio, com nano 

receptor USB, com scroll. 2.4 

HGz. Dois botões. Com luz 

indicadora de bateria. Aderência 

emborrachada. Alimentação 01 

(uma) pilha AA. Preto. Resolução: 

1000 ppp. Modelo de referência: 

Logitech M280, similar ou 

superior 

MN4W

310 

PRET

O 

MONO

CRON 

MN4W3

10 

PRETO 

MONOC

RON 

un 20 17,00 340,00 

06 

Mousepad retangular com 

superfície de neoprene e base 

emborrachada antiderrapante. 

Cor preta. 

MULTI 

AC066 

MULTI 

AC066 
un 50 3,70 185,00 

07 

Mousepad ergonômico com 

superfície de neoprene e base 

emborrachada antiderrapante. 

Cor preta. 

PURU

S PM 

PURUS 

PM 
un 40 16,00 640,00 

08 

Teclado USB ABNT2 compatível 

com Windows. Com fio. 104 

teclas. Teclas de Atalho: 

Descanso, Meu computador, 

calculadora, zoom, e-mail, 

volume, mudo, pesquisador, 

leitura/pausa, retrocesso, avanço, 

leitor de mídia. Com duas 

entradas USB 2.0. Padrão Dell. 

Modelo de referência: Dell KB522, 

similar ou superior. 

MONO

CRON 

MN82

60 

MONOC

RON 

MN8260 

un 100 25,00 2.500,00 
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12 

Rack de parede 5U x 670 mm. 

Largura externa mínima: 550 mm. 

Capacidade de carga máxima: 50 

Kg. Porta frontal removível. 

Painéis laterais removíveis com 

trava rápida. Aberturas superiores 

e inferiores para passagem de 

cabos. Teto com abertura para 

instalação de dois exaustores. 

Laterais com aletas para 

ventilação natural. Estrutura 

Modular desmontável com pintura 

eletrostática a pó texturizada. 

Planos de fixação frontais e 

traseiros reguláveis na 

profundidade. Modelo de 

referência: RackForte 5U x 670, 

similar ou superior. 

maxel

etro 

maxeletr

o 

 

un 10 450,00 4.500,00 

13 

Patch panel 24 portas para 

Cat5e/Cat6. Com rótulo para 

identicação das portas (1 a 24). 

Suporte a IEEE 802.3, 1000 

BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-

854, ANSI-EIA/TIA-862, ATM, 

Vídeo, Sistemas de Automação 

Predial, e todos os protocolos 

LAN anteriores. Guia traseira que 

permite a fixação dos cabos, 

permitindo maior organização e 

segurança. Painel frontal em 

material plástico de alto impacto e 

chapa de aço. Modelo de 

referência: Furukawa Soho Plus 

T568A/B 35050439, similar ou 

superior. 

plus 

cable 

plus 

cable 
un 20 129,00 2.580,00 

14 

Conector EZ-RJ45 vazado. Para 

Cat6. Pacote com 1000 unidades, 

banhado. 

exbom exbom un 3 236,63 709,89 

15 

Keystone (RJ45 fêmea) Cat6. 

Suporte a IEEE 802.3, 1000 

BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-

854, ANSI-EIA/TIA-862, ATM, 

Vídeo, Sistemas de Automação 

Predial e todos os protocolos LAN 

anteriores. Suporta conexões de 

até 1000 Mbps. Pacote com 100 

unidades. 

plus 

cable 

plus 

cable 
un 5 521,63 2.608,15 
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16 

Suporte articulado de mesa com 

sistema de amortecimento tipo 

pistão a gás e ajuste de altura 

para 02 (dois) monitores de 17 a 

35 polegadas. Contendo 01 (um) 

suporte e 01 (um) kit completo de 

acessórios para instalação. Em 

alumínio polido. Com função de 

estender, girar e inclinar. Ajuste 

de posição sem uso de 

ferramentas. Ajuste de altura: 

150mm a 410mm; Avanço do 

braço: 530mm; Carga Máxima: 2 a 

9 kg. Pintura: Epóxi eletrostática 

anti-corrosão. Com opção de 

instalação do suporte pela borda 

ou por furação sobre a mesa. Cor 

preta. Modelo de referência: ELG 

F160n, similar ou superior 

clanm clanm un 180 320,00 57.600,00 

17 

Cabo conversor/adaptador HDMI 

macho para VGA fêmea. Plug and 

play. Suporte a resoluções de até 

720p, 1080i e 1080p. Com cabo 

extensor. 

xcell xcell un 40 15,00 600,00 

18 

Adaptador/conversor DVI macho 

para HDMI fêmea. Plug and play. 

Suporte a resoluções de até 

480p, 480i, 720p, 1080i e 1080p. 

Ponta banhada. 

xcell xcell un 40 14,00 560,00 

19 

Cabo conversor/adaptador DVI 

macho para VGA fêmea. Plug and 

play. Com cabo extensor. 

xcell xcell un 40 28,00 1.120,00 

20 

Cabo conversor/adaptador 

DisplayPort macho para HDMI 

fêmea. Plug and play. Com cabo 

extensor. 

xcell xcell un 40 22,50 900,00 

21 

Cabo SATA 3.0 6 GB/s. Tamanho 

mínimo: 40 cm. Uma extremidade 

em 90 graus e a extremidade 

oposta a 180 graus. 

md9 md9 un 60 23,50 1.410,00 

22 

Cabo de alimentação C19 

fêmea/Tripolar NBR14136 2p+t 

20A macho. 2,5 metros de 

comprimento. 

central 

cabos 

central 

cabos 
un 2 75,00 150,00 
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23 

Cabo de alimentação C13 para 

C14. 3 metros de comprimento. 

12A. 

central 

cabos 

central 

cabos 
un 26 45,00 1.170,00 

26 

Nobreak, capacidade 1200va, 

entrada bivolt automático, saida 

115v, 06 tomadas de saída 

padrão NBR 14136, 

microprocessado, com 

autodiagnóstico de bateria. 

Garantia de 12 (doze) meses. 

Modelo de referência: SMS 

Station II, similar ou superior. 

force 

line 

officer 

securit

y 

force 

line 

officer 

security 

un 40 435,00 17.400,00 

36 
Toner impressora Pantum, 

original, preto. PD219. 

byqual

y 
byqualy un 3 198,00 594,00 

Valor Total R$ 95.567,04 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO 

SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF – 2ª Superintendência Regional da 

Codevasf – 2ª SR. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que estejam enquadradas no art. 1º da Lei 

13.303/2016 e que não tenham participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas pela Codevasf. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão. 
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.4. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 
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5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2. A existência de preços registrados não obriga a CODEVASF a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto 

pretendido, sendo assegurado ao detentor do registro preferência na aquisição dos 

materiais ou implementos em igualdade de condições. 

6.  DA REALIZAÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

6.1. Durante a realização dos fornecimentos contratados deverá ser observado o disposto no 

Edital de Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 90010/2024 e seus anexos. 

7. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto no inciso VI do art. 

81 da Lei n.º 13.303/16. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

c) ou na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados 

7.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 
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7.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.2.2. Na hipótese prevista no item 7.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 16, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no inciso VI do art. 81 

da Lei n.º 13.303/16. 

7.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.3.1. Para fins do disposto no item 7.3, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.3.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do disposto no item 8, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na legislação aplicável. 
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7.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

7.3.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 16, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.3.5. Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no item 7.3 e subitem 7.3.1, o órgão 

ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.3.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto inciso VI do art. 81 da Lei n.º 13.303/16 

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.3.2; ou  

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. Na hipótese prevista na alínea d) do item 8.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção.  

8.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa.  

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4.1 A convocação do cadastro reserva a que se refere o subitem 8.4, seguirá as regras 

constantes do art. 18, inciso II, § 1º, 2º e 3º do Decreto nº 11.462/2023 

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) por razão de interesse público;  

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;  

c) ou se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos subitens 

7.2.3 e 7.3.4. 

9.      DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O detentor da Ata de Registro de Preços estará sujeito à aplicação das sanções 

administrativas previstas no item 23 do Edital nº 90010/2024, no caso de descumprimento 

parcial ou total das condições estipuladas.  

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
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9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração ou ser declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

10.      DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

10.1. A contratação e os demais atos inerentes à presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizados, caso a caso, pelo Sr. Diretor-Presidente da Codevasf, e, no caso dos órgãos 

usuários, pela respectiva autoridade responsável de cada órgão. 

11.      DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 

90010/2024, seus anexos, e a proposta da empresa Vitória Eletro Comércio e 

Distribuição LTDA, CNPJ nº 09.094.765/0001-02 vencedoras dos itens 

relacionados no item 2 desta Ata para certame supramencionado. 

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303/2016. 

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

dos itens nas seguintes hipóteses: 
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i. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

ii. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 

seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

11.4. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária Bom Jesus da Lapa - BA, será o 

competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as 

partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

11.5. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 13.303 de 30 de 

junho de 2016, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf e demais 

normas aplicáveis. 

 

Bom Jesus da Lapa (BA), 07 de fevereiro de 2024. 

 

_____________________________________ 

HARLEY XAVIER NASCIMENTO 

Superintendente Regional 

CODEVASF – 2ª SR 

 

 

________________________________________________ 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

(Nome da empresa) 
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